
 

PROJETO DE LEI Nº027/2014 

 

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 699/2014 que 

regula as diretrizes orçamentárias para a 

elaboração e execução orçamentária e financeira 

do município, e dá outras providências”. 

 

  

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus 

Representantes aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a 

seguinte lei: 

Art.1º.  Fica alterado o Anexo (Demonstrativo 11) da Lei Municipal nº 699 de 20 

de junho de 2014, prevalecendo o Anexo (demonstrativo) da presente Lei que 

estabelece o valor de R$ 18.321.844,20 (dezoito milhões, trezentos e vinte um 

mil, oitocentos e quarenta e quatro reais, vinte centavos).  

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos 18 dias 

do mês de dezembro de dois mil e catorze. (18.12.2014). 

  

 

____________________________________ 

Ademir J. Conrado de Oliveira 

Prefeito Municipal   

 

 

 

 

 

 

 



 

MENSAGEM 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso 

Projeto de Lei que “Dispõe sobre alteração do anexo 11 da Lei Municipal nº 

699 de 20 de junho de 2014, aprovado por esta Casa Municipal de Leis.  

Referido anexo (demonstrativo) há de ser alterado para ajustar à Lei 

Orçamentaria para o exercício financeiro de 2015. 

É de conhecimento de todos que a LDO baseia-se em sua elaboração em 

estimativas, que muitas das vezes, no curso da execução financeira, sofre 

mudanças. 

No entanto, verifica-se que o município está foi agraciado com muitos 

convênios que foram firmados este ano, com promessa de empenho e 

pagamento no ano vindouro. 

Por todo o exposto, tempestivamente, considerando a relevância da matéria 

da presente proposição, solicito aos Ilustres Edis a sua aprovação.  

 

Atenciosamente, 

 

Martins Soares-MG, 18 de dezembro de 2014. 

 

ADEMIR J. CONRADO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 



 

 

 


